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DECRETO Nº 19/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017.

“Altera o Decreto Municipal nº 48/2014, de 03 de novembro de 2.014,
que fixa os valores das diárias no âmbito do Poder Executivo Municipal e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. O art. 3º, § 1º, do Decreto Municipal nº 48/2014, de 03 de no-
vembro de 2.014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ...

§ 1º – ...

a) Uma diária inteira, se a viagem se estender por mais de 24 (vinte e
quatro) horas ou se houver pernoite;

b) Meia diária ou 50% (cinquenta por cento) do valor fixado, na viagem
com duração de até 12 (doze) horas, se não houver pernoite;

c) 75% (setenta e cinco por cento) do valor fixado, em viagem com
duração entre 12 (doze) horas e 24 (vinte e quatro) horas, se não houver
pernoite;

d) Aos motoristas de ambulâncias e auxiliares de enfermagem,
enfermeiros ou quem acompanhar alguma emergência, quando das
viagens que tiverem duração de menos de 24 (vinte e quatro) horas, ou
seja, ida e volta no mesmo dia farão jus a uma diária no valor estabelecido
no Anexo I.”

Art. 2º. – As demais disposições do Decreto Municipal nº 48/2014, de
03 de novembro de 2.014, permanecem inalteradas.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação em local público, revogadas as disposições em contrário.

Registre – se. Publique – se. Cumpra – se.

Alcinópolis – MS, 02 de março de 2017.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                             Prefeito Municipal

O produtor rural RICARDO ALEXANDRE BORGES,
portador do CPF nº 954.416.541-04, residente e domiciliado
nesta cidade de Costa Rica – MS, COMUNICA o
EXTRAVIO de uma (01) NOTA FISCAL DE PRODUTOR –
“SÉRIE ESPECIAL”, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, contendo 04
(quatro) vias, com numeração nº 11815002, da Fazenda
Fernando, Rodovia MS-306, KM 165, Lado Direito 500 metros,
Inscrição Estadual nº 28.746.052-5, localizada no
município de Costa Rica – MS. Publicado para efeitos legais.
Costa Rica – MS, 02 de março de 2017.

Declaração de Extravio

de Nota Fiscal de Produtor Rural
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